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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

 

O vereador abaixo assinado solicita, com base no Regimento 
Interno, que a presente indicação seja encaminhada ao Prefeito Municipal. 

 

INDICAÇÃO Nº ......./2025 

 

SOLICITA AO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, POR MEIO 

DA SECRETARIA COMPETENTE, A 
NECESSIDADE URGENTE DE 

IMPLEMENTAÇÃO DE OBRAS DE 
DRENAGEM, REDE DE ESGOTAMENTO 

SANTÁRIO, PAVIMENTAÇÃO E 
ILUMINAÇÃ DA RUA ESPÍRITO 

SANTO, LOCALIZADA NA PRAIA DO 
RIACHO, QUE FAZ PARTE 

INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE 

GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO. 

 

 

A Praia do Riacho, situada no município de Guarapari, Espírito 
Santo, enfrenta desafios significativos relacionados à falta de infraestrutura viária, rede de 
drenagem e de esgoto, além também de não ser contemplada com rede de iluminação, sendo a 
referida problemática mais acentuada na Rua Espírito Santo – CEP.: 29201-412.  

A ausência de sistemas adequados de drenagem, pavimentação e 
rede de iluminação na Rua Espírito Santo, Praia do Riacho, implica em diversos transtornos 
para os moradores, comerciantes e proprietários de imóveis da referida localidade, 
especialmente durante os períodos chuvosos, quando a falta de escoamento e drenagem 
eficientes das águas pluviais provoca alagamentos e deterioração das vias. 

Investir em obras de drenagem e pavimentação na Praia do Riacho, 
especificadamente na Rua Espírito Santo – CEP.: 29201-412, trará inúmeros benefícios, tais 
como: 

• Melhoria da Mobilidade Urbana: Ruas pavimentadas e 
com drenagem adequada facilitam o tráfego de veículos, 
transporte público e pedestres, reduzindo o tempo de 
deslocamento e o desgaste dos automóveis e dos ônibus. 
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• Valorização Imobiliária: A infraestrutura de qualidade 
eleva o valor dos imóveis na região, atraindo novos 
investimentos e contribuindo para o desenvolvimento 
econômico local. 

• Saúde Pública: A redução de alagamentos diminui a 
proliferação de doenças transmitidas por vetores que se 
reproduzem em águas paradas, promovendo um ambiente 
mais saudável para a comunidade. Além da adequada rede 
de esgoto ser medida imprescindível para a saúde e controle 
de epidemias/viroses. 

• Segurança: Vias bem estruturadas e com rede de 
iluminação pública, reduzem o risco de acidentes, 
proporcionando maior segurança para motoristas e 
pedestres. 

É importante destacar que a Prefeitura de Guarapari tem 
demonstrado compromisso com a melhoria da infraestrutura urbana, através do 
aperfeiçoamento da estrutura viária municipal, conforme evidenciado em iniciativas recentes, 
como a inauguração da extensão da Avenida Paris, que liga a Praia do Morro ao contorno da 
Rodovia do Sol, beneficiando, inclusive os bairros adjacentes. 

Além disso, a nova gestão municipal iniciou obras de manutenção 
em áreas urbanas e rurais diversas, com foco na otimização do escoamento das águas pluviais 
e na garantia de melhores condições de trafegabilidade, esgotamento sanitário, o que otimiza e 
beneficia o desenvolvimento local, além de criar um ambiente saudável e propício ao 
desenvolvimento social e econômico.  

Diante do exposto, é imperativo que a Rua Espírito Santo, localizada 
na Praia do Riacho, seja incluída no cronograma de obras de drenagem, pavimentação e rede 
de iluminação pública do município, assegurando que seus moradores usufruam de uma 
infraestrutura adequada e de qualidade. 

 

Atenciosamente, 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

DENIZART ZAZÁ 
VEREADOR 

 

GABZAZÁ/cms 
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